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PORTARIA NO 213 DE 25 DE AGOSTO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuíções legais,

RESOLVE

Aft. 10 - DESIGNAR os Médicos Grovnrur RoeeRrr Perrucosrl,
Pnulo RoseRro PeRes Gresrn Frmo e Mnrrus Aucusro Fnemc, para comporem a

JUNTA ptÉolCn Permanente que promoverá a inspeção médica dos servidores que

apresentarem requerimento para tal e/ou por solicitação da chefia imediata.

AÊ. 20 - Conforme resultado do Laudo de Avaliação, os seruidores

serão encaminhados para perícia médica no INSS.

AË. 30 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, em especial a Poftaria no 059 de 28 de

fevereiro de 2019.

GnsrNrrr oo Pnerrrro MurrrrcrpRl or MrssRr, 25 or Acosro ot2020.

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 01 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Cenlro I Coixo Postql 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

É'duarclo Staudt


